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Aniversariantes

Hoje: Derisvaldo Vieira da Silva (13ª 
Vara), Thaís Ribeiro do Prado Valladares 
Tanajura (23ª Vara), Danilo de Oliveira 
Rodrigues (Feira de Santana), Erick da 
Silva de Souza (15ª Vara).  Amanhã:  
Glauber Novaes de Sousa (Itabuna), 
Sueli Silva Gonçalves (10ª Vara).

Parabéns!

SECAD orienta executores 
de contrato sobre procedimentos nos 
processos de retenções trabalhistas

A Direção da Secretaria Administrativa 
da Seção Judiciária da Bahia (SECAD-
-SJBA) expediu a Circular SJBA-SECAD 
nº 2/2023, que orienta sobre alguns pro-
cedimentos a serem observados pelos 
executores de contrato nos processos de 
retenções trabalhistas. 

O documento considera a importância 
da adoção de boas práticas para a fis-
calização dos contratos de terceirização 
com dedicação exclusiva de mão de obra, 
objetivando a segurança jurídica e tendo 
por base a Resolução CNJ nº 169/2013, 
destacando a adoção dos seguintes pro-
cedimentos:  

1 - Os executores de contrato devem 
informar tempestivamente sempre que 
houver desligamentos ou trocas de cola-
boradores, mantendo atualizado, nos pro-
cessos de retenções trabalhistas, o quadro 
com nomes dos funcionários e dados de 
admissão e desligamentos. 

2 - Se houver desligamento de tercei-
rizado que tenha trabalhado mais que um 
ano no contrato ou nos casos em que o 
contrato se encontre próximo ao final de  
sua vigência, os executores devem notifi-
car as empresas de mão de obra exclusiva 
acerca da necessidade de homologar os 

termos rescisórios junto ao Sindicato 
da categoria, nos termos do Despa-
cho 17581521, pois, em alguns ca-
sos, os contratos têm sido finalizados 
sem que esta providência tenha sido 
adotada, o que impede a liberação 
dos saldos residuais das contas vin-
culadas, não sendo possível concluir 
os processos de retenções trabalhis-
tas, mesmo após o fim da vigência; 

3- Por último, o documento re-
gistra duas medidas de controle que 
devem ser realizadas mensalmente: 
a checagem dos depósitos indivi-
duais de FGTS e os recolhimentos 

individuais do INSS de cada terceirizado. 
A SECAD recomenda que o executor de 
contrato abra processo relacionado aos 
de retenções para comprovar que está 
realizando esta verificação, atualizando a 
documentação, sempre, no mais tardar, 
trimestralmente. Ao solicitar qualquer 
movimentação de conta vinculada, o 
executor deverá atestar acerca da regu-
laridade dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários. 

Na Circular, a SECAD orienta ainda que, 
em caso de dúvidas, os executores de con-
trato podem verificar os dispositivos pre-
vistos na cláusula contratual que trata das 
retenções trabalhistas e previdenciárias, 
devendo seguir os checklists criados pelo 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
juntando toda a documentação necessária 
ao solicitarem a movimentação de valores 
depositados em conta vinculada. 

Para conferir a Circular SJBA-SECAD 
(19427668) na íntegra e verificar os re-
feridos checklists com os números dos 
documentos SEI basta acessar o link                                                         
https://tinyurl.com/3e89b4u3. 

Essa matéria está associada com o ODS 
9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura) e 
16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes).

Seminário de Direito 
Processual Civil 

e homenagem ao juiz 
federal Salomão Viana 

acontecem nesta 
quinta-feira, 23/11 

Nesta quinta-feira, 23/11, às 14h, 
com o apoio da Direção do Foro, a As-
sociação dos Juízes Federais da Bahia 
(AJUFBA) e a Escola dos Juízes Federais 
da Bahia (EJUFBA) realizam o seminário 
de Direito Processual Civil, seguido da 
cerimônia em homenagem ao juiz fede-
ral e professor Salomão Viana. O evento 
acontece no auditório Ministro Dias Trin-
dade e terá transmissão, ao vivo, para 
todo o corpo funcional da Justiça Federal 
da Bahia, via aplicativo Teams. 

Dentro da programação do evento está 
a conferência de abertura, com o tema:  
Do que se ocupa um Processualista, a 
ser proferida pelo professor Fredie Didier 
Jr., a palestra O Dever de Cooperação: o 
que devemos esperar de juízes e advo-
gados?, a ser ministrada pelo professor 
Eduardo Sodré, além da apresentação do 
coral da Justiça Federal da Bahia. 

O seminário é aberto ao público e 
a inscrição, gratuita, deve ser efetua-
da por meio do endereço eletrônico:                     
ajufba@gmail.com.

Essa matéria está associada ao ODS 
4 (Educação de Qualidade) e 16 (Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes).

Hoje cheguei no trabalho. Alguém 
abriu o portão para minha entrada. 
Ótimo! O elevador funciona, o corredor 
de acesso varrido. Perfeito. Banheiros 
asseadíssimos. Hum, que bom! Minha 
mesa de trabalho? Alguém tirou o pó, 
bem antes de eu chegar. Maravilha. 
Lixeiras desimpedidas. Era disso de 
que eu precisava. Nossa... Afinal, eu 
mereço. Bom... estico os braços, arre-
gaço as mangas e vou trabalhar mas, 
antes... vou tomar um cafezinho. 

Não sei bem o como e o porquê, me 
aparece na memória um poema de Ber-
tolt Brecht, “Perguntas de um trabalha-
dor que lê” em que algumas perguntas 
se apresentam: “O jovem Alexandre 
conquistou a Índia.  Sozinho?... “César 
bateu os gauleses. Não levava sequer 
um cozinheiro?”...  “Para onde foram 
os pedreiros, na noite em que a Mu-
ralha da China ficou pronta?”... “Cada 
página uma vitória. Quem cozinhava o 
banquete?” 

Depois dessa “iluminação”, achei o 
como e o porquê e ofereço a sugestão 
de buscarem esse poema e ajustarem o 
conteúdo a uma mobilização que alguns 
colegas têm feito para arrecadar doa-
ções com o objetivo de nos fazer voltar 
um olhar reconhecido aos funcionários 
terceirizados. E lembro... Essa ação não 
se trata de promover lembrancinhas, mi-
mos, teteias, agradinhos. Trata de reco-
nhecimento real, valorização, expressão 
de consciência bem formada. É mais do 
que “Feliz Natal”! É a manifestação ge-
nerosa de algo como: “que bom ter você 
como meu parceiro”. 

Ainda há tempo de colaborar, caros 
Alexandres e Césares! 

Por Beth Alves, servidora aposen-
tada e membro da Comissão de Ação 
Social da JFBA.

Margem
da Palavra

Quem limpou minha 
sala?... 

O dia 20 de novembro é uma data 
importante para não nos deixar esquecer 
que a luta do negro é constante e que 
apesar das nossas inúmeras conquistas, 
ainda temos um longo caminho a trilhar. 
É preciso, principalmente, o engajamen-
to da população negra contra o racismo 
que é estrutural, sabemos e constatamos 
isso todos os dias, e  precisa ser denun-
ciado todas as vezes que acontece. Gosto 
muito e destaco aqui a letra da música 
“14 de Maio”, de Lazzo Matumbi, que 
descreve exatamente o que aconteceu no 
Brasil depois da abolição da escravatura, 
que não passou de uma falácia. Os di-
versos povos que migraram para o nosso 
país receberam condições privilegiadas, 
pois se reestabeleceram aqui e se torna-
ram, de certa forma, a classe dominante, 

CONSCIÊNCIA NEGRA: 
refletindo sobre a questão da igualdade racial 

que reina até os dias atuais,  ao contrá-
rio dos negros, que saíram das senzalas 
e foram para as favelas. Por outro lado, 
este cenário está mudando porque acor-
damos faz algum tempo e aprendemos a 
contestar, a exigir nossos direitos e mui-
tos já conquistamos, a exemplo das cotas 
raciais que possibilitaram o ingresso de 
negros nas universidades, mas ainda é 
preciso que consigamos concluir a gradu-
ação, ter oportuni-
dades de empregos, 
com salários dignos 
e compatíveis.

Por Lindoia Fer-
reira Ribeiro, servi-
dora lotada na 11ª 
Vara/SJBA.


